
ESTADO
PREFEITURA

DA PARAíen
MUNICIPAL DE

Bernardino Batista
ffinhllr, e eonpwnisso outüowo

LEt No 845 I 2024

ALTER.A A LEt No 460/2013 euE otspÕe
SOBRE O PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E REMUNERAÇÃo DoS
PRoFrsstoNAts DA eoucnçÃo Do
n,tuucípro DE BERNARDTNo
BATISTA/PB, MODIFICANDO E CRIANDO
ARTIGOS E ANEXOS, E ADOTA OUTRAS
pnovroÊNctAs.

o PREFEITO MUNIGIPAL DE BERNARDINO BATISTA-PB, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Constituição Federal, pelas Leis lt/unicipais aplicáveis à espécie, faz saber que a
câmara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

AÉ. 10. O anexo lV da Lei Municipal n' 460nA13, de 21 de outubro de 2013, que
dispôe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da
Educação do Município de Bernardino Batista/PB, passa a vigorar com a seguinte
redação:

ANEXO IV

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS DE GESTOR ESCOLAR E GESTOR
ESCOLAR ADJUNTO DO QUADRO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DENoMTNnçÃo VALOR R$

GESTOR DE ESCOLA PADRÃO A RS 950,00
GESTOR DE ESCOLA PADRAO B R$ 1.500,00
GESTOR DE ESCoLA PADRÃo C R$ 1.950,00

Art. 20. O anexo V da Lei Municipal n" 46A12013, de 21 de outubro de 2A13, que
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos ProÍissionais da
Educação do Município de Bernardino Batista/PB, passa a vigorar com a seguinte
redação:
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ANEXO V

TABELA DE REMururnrrÇÃo Dos cARGos coMtsstoNADos DE
COORDENADORES PEDAGOGICOS DO QUADRo MAGISTÉnIo MUNIcIPAL

DENoMTNeçÃo

vALoR DA GRATrFrcnçÃo PELo
exeRcícro DA ruNÇÃo
GRATIFICADA DE COORDENADOR
PEDAGOGICO

ruruçÃo GRATIFIcADA DE
COORDENADOR PEDAGOGICO

R$1.500,00

Art. 30. As despesas decorrentes com a execução desta lei convertem-se por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
fiscais e financeiros a 01 de fevereiro de 2024.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Bernardino Batista/PB, em 23 de fevereiro de
2424.

DRADE DE SOUSA
Prefeito Constitucional
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